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EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 168/2020 - PROECE/UFMS

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DA CONCESSÃO DE AUXÍLIO-FINANCEIRO A PESQUISADOR
EXTENSIONISTA 

A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, por
intermédio do Pró-Reitor de Extensão, Cultura e Esporte - PROECE, no uso de suas atribuições
legais, consoante ao disposto no EDITAL PROECE/UFMS/FAPEC Nº 97, DE 12 DE JUNHO DE
2020, que seleciona propostas para obtenção de apoio financeiro para realização de Eventos
Acadêmicos e Cien�ficos a serem executados na modalidade não presencial ou semi-
presencial, e EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO Nº 167/2020-PROECE/UFMS/FAPEC,
RESULTADO FINAL DO PRIMEIRO LOTE DE PROPOSTAS SUBMETIDAS AO EDITAL PROFE/2020 e
na Resolução nº 144, de 28 de dezembro de 2018, que implementa o Plano de Governança de
bolsas, auxílios e retribuição pecuniária no âmbito da UFMS, torna pública a homologação da
concessão de auxílio-financeiro a pesquisador extensionista.

 
1. DO OBJETO
1.1. Os recursos financeiros aprovados neste Edital des�nam-se à aquisição de

materiais de consumo não previstos nas Atas de Registro de Preços vigentes da UFMS, bem
como a serviços rela�vos a despesas específicas, urgentes ou de pequeno vulto, que sejam
necessários à realização do Evento e que não estejam previstos nas Atas de Registro de Preços
da UFMS.

 
2. DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1. Os recursos orçamentários e financeiros a serem u�lizados para as

concessões descritas no presente Edital deverão ser disponibilizados pelos seguintes
Programas de Trabalho e Fontes orçamentárias, na seguinte ordem de prioridade:

2.1.1. Programa 12.364.2080.20RK.0054 - Funcionamento de Ins�tuições
Federais de Ensino Superior no estado de MS;

2.1.2. Programa 12.364.2080.20GK.0054 - Fomento às Ações de Graduação,
Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão;

2.1.3. Fonte 8100000000 - Recursos Ordinários;
2.1.4. Fonte 8250154054 - Recursos Não Financeiros Diretamente Arrecadados

e
2.1.5. Fonte 0100000000 - Recursos Ordinários.
2.1.6. Ação: 20RK - Funcionamento de Ins�tuições Federais de Ensino Superior

- PO: RO01 - Regra de ouro - Extensão - PTRES 189508 - Fonte 8144
 
 
3. DO VALOR DO AUXÍLIO-FINANCEIRO A PESQUISADOR EXTENSIONISTA
3.1. O Auxílio financeiro a pesquisador-extensionista para cobertura de itens

custeio de pequeno valor e imprescindíveis ao evento, inclusive para aquisição de pacote de
internet para estudantes organizadores do evento, o valor do auxílio-financeiro a pesquisador
extensionista é de até R$ 1.000,00 (Mil reais) por Evento.

 
4. DO PROCESSO SELETIVO



03/08/2020 SEI/UFMS - 2074898 - Edital

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2543229&infra_sistema… 2/3

4.1. Os procedimentos adotados e os critérios para distribuição do auxílio-
financeiro a pesquisador estão previstos no EDITAL PROECE/UFMS/FAPEC Nº 97, DE 12 DE
JUNHO DE 2020.

 
5. DA VIGÊNCIA DO AUXILIO-FINANCEIRO A PESQUISADOR EXTENSIONISTA
5.1. Os auxílios-financeiros a pesquisador extensionista concedidos por este

Edital terão a vigência a contar da publicação do presente edital até 31 de novembro de
2020.

 
6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
6.1. O recebimento de recursos via auxílio-financeiro a pesquisador

extensionista implicará na obrigatoriedade de apresentação de prestação de contas no prazo
máximo de trinta dias, a contar da concessão, nos termos estabelecidos pelo EDITAL
PROECE/UFMS/FAPEC Nº 97, DE 12 DE JUNHO DE 2020, que seleciona Eventos Acadêmicos e
Cien�ficos a serem executados na modalidade não presencial ou semi-presencial.

 
7. DA ACUMULAÇÃO DO AUXÍLIO-FINANCEIRO
7.1. O auxilio-financeiro a pesquisador extensionista poderá ser acumulado

com outros auxílios desde que devidamente jus�ficado pelo Coordenador da Ação.
 
8. DAS PENALIDADES NO CASO DE USO INDEVIDO DO AUXÍLIO
8.1. O uso indevido do auxílio implicará na necessidade do Coordenador do

Evento ressarcir integralmente ao erário os valores recebidos.
 
9. INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO PROGRAMA E/OU PROJETO
 

Unidade Coordenador Título do Evento
Auxílio
Financeiro

 

CPCS Cassiano Garcia
Roque III Semana de Estudos Acadêmicos do CPCS 180,00

CPCX
Silvana
Aparecida da
Silva Zanchett

I SEMANA INTERNACIONAL DE HISTÓRIA E
IX SEMANA DE CIÊNCIAS HUMANAS:
CONTEMPORANEIDADES, RESISTÊNCIAS E
DISCURSOS (UFMS/CPCX)

240,00

CPNV Alessandro
Alves Ciclo de debates: "Janelas da Arquitetura" 120,00

CPNV Victor Fraile
Sordi

IV Encontro Internacional de Gestão,
Desenvolvimento e Inovação (EIGEDIN) - Edição
Online

980,58

CPTL Tatiana Carvalho
Reis Martins

1º Simpósio Interprofissionalidade e Saúde/ 1ª
Mostra de Vivências PET Interprofissionalidade e
Práticas Colaborativas no SUS

1.000,00
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FAALC Marcos Paulo da
Silva

29º Encontro Anual da Associação Nacional dos
Programas de Pós-Graduação em Comunicação
(COMPÓS 2020)

240,00

FAED Hugo Alexandre
de Paula Santana

I seminário de futebol/futsal e performance ?
UFMS 240,00

INISA
Rodrigo
Guimarães dos
Santos Almeida

I Seminário Nacional de Experiências na Educação
Interprofissional 240,00

INQUI Sergio Carvalho
de Araujo XXXII SEMANA DE QUÍMICA 240,00

  Total 3.480,58

 
9.1. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pró-Reitora de

Extensão, Cultura e Esporte, observados os princípios e normas legais vigentes.
 

Campo Grande (MS), 03 de agosto de 2020.

 

MARCELO FERNANDES PEREIRA

Pró-reitor de Extensão, Cultura e Esporte

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Fernandes Pereira, Pró-
Reitor(a), em 03/08/2020, às 16:11, conforme horário oficial de Mato Grosso
do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2074898 e o código CRC F3FEDAF4.

GABINETE DA PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, CULTURA E ESPORTE
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: (67)3345-7232/7233
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.014519/2020-64 SEI nº 2074898

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

